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No Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União, suplemento nº 190, de 3 de outubro de 2017, Seção 1: 

ONDE SE LÊ: 

"Art. 22. ..................................................... 

..................................................... 

IV - perder a condição de regularidade fiscal, tributária ou com a seguridade social, 
previstas no art. 17, incisos VII e VIII II do Anexo LXXXVI ; (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 22, 
IV)" 

LEIA-SE: 

"Art. 22. ..................................................... 

..................................................... 

IV - perder a condição de regularidade fiscal, tributária ou com a seguridade social, 
previstas no art. 17, incisos VII e VIII, do Anexo LXXXVI; (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 22, 
IV)" 

ONDE SE LÊ: 

"Art. 24. A participação das instituições na realização de projetos referentes ao Pronon e 
ao Pronas/PCD não poderá ocorrer em prejuízo de suas atividades prestadas ao SUS, não podendo 
compreender o quantitativo executado ou em execução: (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 24) 

I - por meio de contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados com órgãos e 
entidades integrantes do SUS; e (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 24, I) 

II - para obtenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, que trata 
a Lei nº 12.101, de 2009. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 24, II) 

§ 1º Os projetos não poderão solicitar o custeio dos serviços já realizados na instituição, 
tampouco o pagamento de profissionais que já atuam no local, exceto nos casos em que houver a 
necessidade e possibilidade de se aumentar a carga horária desses profissionais com vistas a permitir 
a execução das atividades relativas ao objeto proposto no projeto. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, 
Art. 24, § 1º) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será admitida contratação de profissionais para execução de 
atividades que não apresentem relação com o objeto do projeto. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, 
Art. 24, § 2º) 

§ 3º A instituição será responsável por garantir que as atividades descritas no plano de 
trabalho sejam novas ou adicionais às já realizada e que não serão cobradas ao SUS. (Origem: PRT 
MS/GM 1550/2014, Art. 24, § 3º) 



 

§ 1º Na eventualidade de não atingimento do teto de recursos disponíveis para renúncia 
fiscal no exercício, considerando os projetos apresentados e aprovados no período a que se refere o 
"caput", o Ministério da Saúde poderá abrir nova etapa para recebimento de projetos no período de 15 
a 31 de agosto de cada ano. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 25, § 1º) 

§ 2º O valor de cada projeto apresentado no âmbito do Pronon e do Pronas/PCD está 
limitado a até 5% (cinco por cento) do valor global máximo destinado para dedução fiscal, 
estabelecido anualmente em ato conjunto do Ministério da Saúde e do Ministério da Fazenda. 
(Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 25, § 2º) 

§ 3º Cada projeto deverá ser enquadrado exclusivamente em uma das ações e serviços de 
que tratam os arts. 5º e 9º do Anexo LXXXVI . (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 25, § 3º) 

Art. 25. A instituição credenciada poderá apresentar até 3 (três) projetos por ano, por 
programa, os quais deverão ser protocolados na Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde no 
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da publicação do ato conjunto do Ministério da Saúde 
e do Ministério da Fazenda, que estabelece anualmente o valor global máximo destinado para 
dedução fiscal. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 25) (com redação dada pela PRT MS/GM 
275/2016)" 

LEIA-SE: 

"Art. 24. A participação das instituições na realização de projetos referentes ao Pronon e 
ao Pronas/PCD não poderá ocorrer em prejuízo de suas atividades prestadas ao SUS, não podendo 
compreender o quantitativo executado ou em execução: (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 24) 

I - por meio de contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados com órgãos e 
entidades integrantes do SUS; e (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 24, I) 

II - para obtenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, que trata 
a Lei nº 12.101, de 2009. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 24, II) 

§ 1º Os projetos não poderão solicitar o custeio dos serviços já realizados na instituição, 
tampouco o pagamento de profissionais que já atuam no local, exceto nos casos em que houver a 
necessidade e possibilidade de se aumentar a carga horária desses profissionais com vistas a permitir 
a execução das atividades relativas ao objeto proposto no projeto. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, 
Art. 24, § 1º) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será admitida contratação de profissionais para execução de 
atividades que não apresentem relação com o objeto do projeto. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, 
Art. 24, § 2º) 

§ 3º A instituição será responsável por garantir que as atividades descritas no plano de 
trabalho sejam novas ou adicionais às já realizada e que não serão cobradas ao SUS. (Origem: PRT 
MS/GM 1550/2014, Art. 24, § 3º) 

Art. 25. A instituição credenciada poderá apresentar até 3 (três) projetos por ano, por 
programa, os quais deverão ser protocolados na Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde no 
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da publicação do ato conjunto do Ministério da Saúde 
e do Ministério da Fazenda, que estabelece anualmente o valor global máximo destinado para 
dedução fiscal. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 25) (com redação dada pela PRT MS/GM 
275/2016) 

§ 1º Na eventualidade de não atingimento do teto de recursos disponíveis para renúncia 
fiscal no exercício, considerando os projetos apresentados e aprovados no período a que se refere o 
"caput", o Ministério da Saúde poderá abrir nova etapa para recebimento de projetos no período de 15 
a 31 de agosto de cada ano. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 25, § 1º) 



 

§ 2º O valor de cada projeto apresentado no âmbito do Pronon e do Pronas/PCD está 
limitado a até 5% (cinco por cento) do valor global máximo destinado para dedução fiscal, 
estabelecido anualmente em ato conjunto do Ministério da Saúde e do Ministério da Fazenda. 
(Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 25, § 2º) 

§ 3º Cada projeto deverá ser enquadrado exclusivamente em uma das ações e serviços de 
que tratam os arts. 5º e 9º do Anexo LXXXVI. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 25, § 3º)" 

ONDE SE LÊ: 

"Art. 29. No caso de projetos de prestação de serviços médico-assistenciais, além do 
disposto nos arts. 23, 24, 26, 27 e 28 do Anexo LXXXVI, a instituição deverá: (Origem: PRT MS/GM 
1550/2014, Art. 29)" 

LEIA-SE: 

"Art. 29. No caso de projetos de prestação de serviços médico-assistenciais, além do 
disposto nos arts. 23 a 28 do Anexo LXXXVI, a instituição deverá: (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, 
Art. 29)" 

ONDE SE LÊ: 

"Art. 33. Nos projetos de formação, capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos, 
além do disposto nos arts. 23, 24, 26, 27 e 28 do Anexo LXXXVI, a instituição deverá: (Origem: PRT 
MS/GM 1550/2014, Art. 33)" 

LEIA-SE: 

"Art. 33. Nos projetos de formação, capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos, 
além do disposto nos arts. 23 a 28 do Anexo LXXXVI, a instituição deverá: (Origem: PRT MS/GM 
1550/2014, Art. 33) 

ONDE SE LÊ: 

"Art. 60. ..................................................... 

..................................................... 

§ 3º Na hipótese do § 3º, o Ministério da Saúde comunicará o fato à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para eventual fiscalização tributária. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 60, § 4º) 

§ 4º Depósitos equivocados na Conta Captação, quando devidamente identificados e 
justificados, poderão ter o estorno autorizado pelo Ministério da Saúde, para o devido ajuste, desde 
que o pedido da instituição ocorra em data prévia à celebração do Termo de Compromisso e seja 
protocolado até o dia 28 de fevereiro do exercício fiscal seguinte à doação equivocadamente 
realizada. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 60, § 3º) (com redação dada pela PRT MS/GM 
1575/2015)" 

LEIA-SE: 

"Art. 60. ..................................................... 

..................................................... 

§ 3º Depósitos equivocados na Conta Captação, quando devidamente identificados e 
justificados, poderão ter o estorno autorizado pelo Ministério da Saúde, para o devido ajuste, desde 
que o pedido da instituição ocorra em data prévia à celebração do Termo de Compromisso e seja 
protocolado até o dia 28 de fevereiro do exercício fiscal seguinte à doação equivocadamente 
realizada. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 60, § 3º) (com redação dada pela PRT MS/GM 
1575/2015) 



 

§ 4º Na hipótese do § 3º, o Ministério da Saúde comunicará o fato à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para eventual fiscalização tributária. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 60, § 
4º)" 

ONDE SE LÊ: 

"Art. 68. Somente poderão ser iniciadas as execuções dos projetos depois de captados 
100% (cem por cento) dos recursos previstos nos respectivos orçamentos. (Origem: PRT MS/GM 
1550/2014, Art. 68) 

§ 1º A instituição não poderá ressarcir-se de despesas efetuadas em data anterior à 
celebração do Termo de Compromisso, exceto para captação de recursos e elaboração de projeto. 
(Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 68, § 1º) 

§ 2º Para fins de verificação da captação de 100% (cem por cento) dos recursos previstos 
no orçamento, serão consideradas todas as doações recebidas a título das espécies previstas no art. 
57. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 68, § 2º) 

§ 3º As instituições terão o prazo de 90 (noventa) dias para captação dos recursos 
previstos no art. 59, podendo este prazo ser prorrogável, por mais 30 (trinta) dias, por meio de 
solicitação formal da instituição, devidamente justificada, antes de findar o prazo final de captação, 
observado o término do exercício fiscal. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 68, § 3º) 

§ 4º A liberação dos recursos para a Conta Movimento e, portanto, a autorização para 
início da execução do projeto, estará condicionada à apresentação dos recibos nos casos de doações 
previstas nos incisos II a V do art. 57, quando houver. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 68, § 5º) 

§ 1º Somente após o prazo de captação previsto no art. 68, § 3º, a instituição executora 
poderá apresentar ao Ministério da Saúde a proposta de readequação do projeto. (Origem: PRT 
MS/GM 1550/2014, Art. 69, § 1º) 

§ 2º A proposta de readequação será enviada à SE/MS que, no prazo de 10 (dez) dias, 
remeterá ao órgão do Ministério da Saúde Competente. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 69, § 
2º) 

§ 3º O órgão do Ministério da Saúde que aprovou o projeto terá o prazo de 30 (trinta) dias 
do recebimento da proposta de readequação para emitir parecer técnico conclusivo. (Origem: PRT 
MS/GM 1550/2014, Art. 69, § 3º) 

§ 4º Após o recebimento do parecer técnico conclusivo, a SE/MS providenciará a 
publicação de Portaria com a divulgação do resultado da análise dos projetos de readequação, no 
prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento do parecer técnico conclusivo. (Origem: PRT MS/GM 
1550/2014, Art. 69, § 4º) 

§ 5º Caso a instituição não apresente a readequação do projeto no prazo estabelecido no 
"caput" ou caso a readequação seja reprovada, os recursos captados deverão ser recolhidos à Conta 
Única do Tesouro Nacional. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 69, § 5º) 

Art. 69. Caso não haja a captação integral dos recursos financeiros no prazo previsto no 
art. 68, § 3º, desde que tenham sido captados pelo menos 60% dos recursos, a instituição enviará, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados do término do período de captação de recursos, readequação das 
ações previstas no projeto aprovado ao valor total obtido na captação, mediante aprovação prévia do 
Ministério da Saúde, para fins de execução dos recursos financeiros. (Origem: PRT MS/GM 
1550/2014, Art. 69) (com redação dada pela PRT MS/GM 1575/2015) 

§ 1º A proposta de readequação de que trata o "caput" será enviada à SE/MS que, no 
prazo de 10 (dez) dias, remeterá ao órgão do Ministério da Saúde competente. (Origem: PRT MS/GM 
1550/2014, Art. 70, § 1º) 



 

§ 2º O órgão do Ministério da Saúde que aprovou o projeto terá o prazo de 30 (trinta) dias 
do recebimento da proposta de readequação para emitir parecer técnico conclusivo em relação à 
readequação de que trata o "caput". (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70, § 2º) 

§ 3º Após receber o parecer técnico de que trata o § 2º, a SE/MS providenciará a 
publicação de portaria com a divulgação do resultado da análise das readequações do projeto, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento do parecer técnico conclusivo. (Origem: PRT 
MS/GM 1550/2014, Art. 70, § 3º) 

§ 4º Os recursos captados remanescentes serão recolhidos na forma do art. 88. (Origem: 
PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70, § 4º) 

Art. 70. A instituição poderá enviar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do término do 
período de captação de recursos, readequação para maior do orçamento do projeto aprovado, em até 
20% (vinte por cento), a critério do Ministério da Saúde, na hipótese da captação de recursos 
realizada ser superior ao orçamento previsto no projeto aprovado. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, 
Art. 70) (com redação dada pela PRT MS/GM 1575/2015)" 

LEIA-SE: 

"Art. 68. Somente poderão ser iniciadas as execuções dos projetos depois de captados 
100% (cem por cento) dos recursos previstos nos respectivos orçamentos. (Origem: PRT MS/GM 
1550/2014, Art. 68) 

§ 1º A instituição não poderá ressarcir-se de despesas efetuadas em data anterior à 
celebração do Termo de Compromisso, exceto para captação de recursos e elaboração de projeto. 
(Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 68, § 1º) 

§ 2º Para fins de verificação da captação de 100% (cem por cento) dos recursos previstos 
no orçamento, serão consideradas todas as doações recebidas a título das espécies previstas no art. 
57. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 68, § 2º) 

§ 3º As instituições terão o prazo de 90 (noventa) dias para captação dos recursos 
previstos no art. 59, podendo este prazo ser prorrogável, por mais 30 (trinta) dias, por meio de 
solicitação formal da instituição, devidamente justificada, antes de findar o prazo final de captação, 
observado o término do exercício fiscal. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 68, § 3º) 

§ 4º A liberação dos recursos para a Conta Movimento e, portanto, a autorização para 
início da execução do projeto, estará condicionada à apresentação dos recibos nos casos de doações 
previstas nos incisos II a V do art. 57, quando houver. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 68, § 5º) 

Art. 69. Caso não haja a captação integral dos recursos financeiros no prazo previsto no 
art. 68, § 3º , desde que tenham sido captados pelo menos 60% dos recursos, a instituição enviará, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados do término do período de captação de recursos, readequação 
das ações previstas no projeto aprovado ao valor total obtido na captação, mediante aprovação prévia 
do Ministério da Saúde, para fins de execução dos recursos financeiros. (Origem: PRT MS/GM 
1550/2014, Art. 69) (com redação dada pela PRT MS/GM 1575/2015) 

§ 1º Somente após o prazo de captação previsto no art. 68, § 3º , a instituição executora 
poderá apresentar ao Ministério da Saúde a proposta de readequação do projeto. (Origem: PRT 
MS/GM 1550/2014, Art. 69, § 1º) 

§ 2º A proposta de readequação será enviada à SE/MS que, no prazo de 10 (dez) dias, 
remeterá ao órgão do Ministério da Saúde Competente. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 69, § 
2º) 

§ 3º O órgão do Ministério da Saúde que aprovou o projeto terá o prazo de 30 (trinta) dias 
do recebimento da proposta de readequação para emitir parecer técnico conclusivo. (Origem: PRT 
MS/GM 1550/2014, Art. 69, § 3º) 



 

§ 4º Após o recebimento do parecer técnico conclusivo, a SE/MS providenciará a 
publicação de Portaria com a divulgação do resultado da análise dos projetos de readequação, no 
prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento do parecer técnico conclusivo. (Origem: PRT MS/GM 
1550/2014, Art. 69, § 4º) 

§ 5º Caso a instituição não apresente a readequação do projeto no prazo estabelecido no 
"caput" ou caso a readequação seja reprovada, os recursos captados deverão ser recolhidos à Conta 
Única do Tesouro Nacional. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 69, § 5º) 

Art. 70. A instituição poderá enviar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do término do 
período de captação de recursos, readequação para maior do orçamento do projeto aprovado, em até 
20% (vinte por cento), a critério do Ministério da Saúde, na hipótese da captação de recursos 
realizada ser superior ao orçamento previsto no projeto aprovado. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, 
Art. 70) (com redação dada pela PRT MS/GM 1575/2015) 

§ 1º A proposta de readequação de que trata o "caput" será enviada à SE/MS que, no 
prazo de 10 (dez) dias, remeterá ao órgão do Ministério da Saúde competente. (Origem: PRT MS/GM 
1550/2014, Art. 70, § 1º) 

§ 2º O órgão do Ministério da Saúde que aprovou o projeto terá o prazo de 30 (trinta) dias 
do recebimento da proposta de readequação para emitir parecer técnico conclusivo em relação à 
readequação de que trata o "caput". (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70, § 2º) 

§ 3º Após receber o parecer técnico de que trata o § 2º, a SE/MS providenciará a 
publicação de portaria com a divulgação do resultado da análise das readequações do projeto, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento do parecer técnico conclusivo. (Origem: PRT 
MS/GM 1550/2014, Art. 70, § 3º) 

§ 4º Os recursos captados remanescentes serão recolhidos na forma do art. 88. (Origem: 
PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70, § 4º)" 

ONDE SE LÊ: 

"Art. 75. Será facultado à SE/MS remanejar recursos entre Contas Captação de diferentes 
projetos da mesma entidade credenciada no âmbito do Pronon e do Pronas/PCD, mediante 
solicitação formal da instituição credenciada e sem que acarrete prejuízos ao incentivador quanto ao 
benefício fiscal. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-A) 

§ 1º O remanejamento de que trata o "caput" somente poderá ser solicitado caso ambos 
os projetos sejam exclusivamente do Pronon ou exclusivamente do Pronas/PCD, após o 
encerramento do período de captação de recursos e previamente ao envio da readequação do projeto 
cedente do qual serão remanejados os recursos e do projeto a ser beneficiado. (Origem: PRT MS/GM 
1550/2014, Art. 70-A, § 1º) 

§ 2º O projeto a ser beneficiado fará jus aos recursos remanejados até o limite de 20% 
(vinte por cento) a maior do valor aprovado por meio de portaria de aprovação do projeto e de 
autorização para captação de recursos de que trata o art. 54. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 
70-A, § 3º) 

§ 3º A instituição deverá apresentar readequação do projeto cedente do qual serão 
remanejados os recursos e do projeto a ser beneficiado em até 30 (trinta) dias contados do efetivo 
remanejamento de recursos. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-A, § 4º) 

§ 4º É dispensada apresentação de readequação do projeto cedente do qual serão 
remanejados os recursos, quando a solicitação de remanejamento de recursos referir-se a valores 
que excedam o percentual máximo disposto no § 1º , podendo o remanejamento ocorrer em qualquer 
fase de execução do projeto cedente, excetuando-se saldo remanescente ao fim de execução do 
projeto. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-A, § 5º) 



 

§ 5º Quando os recursos captados não atingirem o percentual mínimo do § 1º , os recursos 
do projeto cedente também poderão ser remanejados, respeitando-se o limite disposto no § 3º e as 
vedações do art. 76, restando, no entanto, reprovado o projeto cedente e devendo-se recolher 
eventual saldo remanescente nos termos do art. 77. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-A, § 6º) 

§ 6º Caso a instituição não observe os prazos do § 4º ou caso a readequação seja 
reprovada pelo órgão do Ministério da Saúde competente, os recursos remanejados deverão ser 
recolhidos à Conta Única do Tesouro Nacional. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-A, § 7º) 

§ 7º A SE/MS dará conhecimento ao Comitê Gestor do Pronon e do Pronas/PCD sobre os 
efetivos remanejamentos de recursos, em reunião ordinária subsequente, ou, se for o caso, em 
reunião extraordinária. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-A, § 8º) 

§ 8º Excepcionalmente para os projetos apresentados em 2014 e 2015, o remanejamento 
de que trata o "caput" poderá ser solicitado após o encerramento do período de captação de recursos 
e previamente à celebração do termo de compromisso do projeto cedente do qual serão remanejados 
os recursos e do projeto a ser beneficiado, observados os termos dos §§ 3º e 4º. (Origem: PRT 
MS/GM 1550/2014, Art. 70-A, § 2º) (com redação dada pela PRT MS/GM 823/2016)" 

LEIA-SE: 

"Art. 75. Será facultado à SE/MS remanejar recursos entre Contas Captação de diferentes 
projetos da mesma entidade credenciada no âmbito do Pronon e do Pronas/PCD, mediante 
solicitação formal da instituição credenciada e sem que acarrete prejuízos ao incentivador quanto ao 
benefício fiscal. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-A) 

§ 1º O remanejamento de que trata o "caput" somente poderá ser solicitado caso ambos 
os projetos sejam exclusivamente do Pronon ou exclusivamente do Pronas/PCD, após o 
encerramento do período de captação de recursos e previamente ao envio da readequação do projeto 
cedente do qual serão remanejados os recursos e do projeto a ser beneficiado. (Origem: PRT MS/GM 
1550/2014, Art. 70-A, § 1º) 

§ 2º Excepcionalmente para os projetos apresentados em 2014 e 2015, o remanejamento 
de que trata o "caput" poderá ser solicitado após o encerramento do período de captação de recursos 
e previamente à celebração do termo de compromisso do projeto cedente do qual serão remanejados 
os recursos e do projeto a ser beneficiado, observados os termos dos §§ 3º e 4º. (Origem: PRT 
MS/GM 1550/2014, Art. 70-A, § 2º) (com redação dada pela PRT MS/GM 823/2016) 

§ 3º O projeto a ser beneficiado fará jus aos recursos remanejados até o limite de 20% 
(vinte por cento) a maior do valor aprovado por meio de portaria de aprovação do projeto e de 
autorização para captação de recursos de que trata o art. 54. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 
70-A, § 3º) 

§ 4º A instituição deverá apresentar readequação do projeto cedente do qual serão 
remanejados os recursos e do projeto a ser beneficiado em até 30 (trinta) dias contados do efetivo 
remanejamento de recursos. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-A, § 4º) 

§ 5º É dispensada apresentação de readequação do projeto cedente do qual serão 
remanejados os recursos, quando a solicitação de remanejamento de recursos referir-se a valores 
que excedam o percentual máximo disposto no art. 70, podendo o remanejamento ocorrer em 
qualquer fase de execução do projeto cedente, excetuando-se saldo remanescente ao fim de 
execução do projeto. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-A, § 5º) 

§ 6º Quando os recursos captados não atingirem o percentual mínimo do art. 69, os 
recursos do projeto cedente também poderão ser remanejados, respeitando-se o limite disposto no § 
3º e as vedações do art. 76, restando, no entanto, reprovado o projeto cedente e devendo-se recolher 
eventual saldo remanescente nos termos do art. 77. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-A, § 6º) 



 

§ 7º Caso a instituição não observe os prazos do § 4º ou caso a readequação seja 
reprovada pelo órgão do Ministério da Saúde competente, os recursos remanejados deverão ser 
recolhidos à Conta Única do Tesouro Nacional. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-A, § 7º) 

§ 8º A SE/MS dará conhecimento ao Comitê Gestor do Pronon e do Pronas/PCD sobre os 
efetivos remanejamentos de recursos, em reunião ordinária subsequente, ou, se for o caso, em 
reunião extraordinária. (Origem: PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-A, § 8º)" 

ONDE SE LÊ: 

"Art. 76. ..................................................... 

..................................................... 

IV - o projeto cedente restar economicamente inviabilizado nos termos do § 1º; (Origem: 
PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-B, IV)" 

LEIA-SE: 

"Art. 76. ..................................................... 

..................................................... 

IV - o projeto cedente restar economicamente inviabilizado nos termos do art. 69; (Origem: 
PRT MS/GM 1550/2014, Art. 70-B, IV)" 

 


